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DECRETO MUNICIPAL Nº 045, DE 17 DE JUNHO DE 2013, PARA DEFINIR AS LOCALIDADES ABRANGIDAS PELA 
ZONA AZUL. 
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REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO 

 

DECRETO Nº 075, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

 

ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 1º DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 045, DE 17 DE JUNHO DE 2013, PARA 

DEFINIR AS LOCALIDADES ABRANGIDAS PELA ZONA AZUL. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais e constitucionais,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o sistema de ocupação rotativo denominado zona azul, 

alterado através da Lei nº 821, de 20 de setembro de 2017,  

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º – O art. 1º do Decreto nº 045, de 17 de junho de 2013, passa a vigorar com o seguinte 

parágrafo único: 

 

“Art. 1º - (...). 

Parágrafo único – A Zona Azul abrangerá as seguintes vias e logradouros públicos, 

com os seguintes números de vagas: 

I. Praça da Catedral – cinquenta e cinco (55) vagas: 

a) Estacionamento em paralelo – 17 vagas; 

b) Estacionamento em diagonal – 26 vagas; 

c) Estacionamento em fila – 12 vagas. 

 

II. Avenida Santana – cento e onze (111) vagas: 

a) Estacionamento em diagonal – 107 vagas, sendo 03 vagas para 

deficientes e 01 vaga para segurança (carro forte, polícia, etc.). 

III. Rua Barão – cento e seis (106) vagas: 

a) Estacionamento em fila 

b) Lado direito: 54 vagas e lado esquerdo: 52 vagas 

IV. Travessa Anísio Teixeira – nove (9) vagas: 

a) Estacionamento em fila, lado direito. 

V. Travessa Beco dos Milhões – dezenove (19) vagas: 

a) Estacionamento em fila, ambos os lados. 

b) Lado direito: 13 vagas e lado esquerdo: 06 vagas. 

VI. Avenida Woquiton Fernandes (do cruzamento com a Av. Santana até a BR-

030) – cento e vinte e sete (127) vagas: 
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a) Estacionamento em fila e paralelo 

b) Lado direito: 37 vagas e lado esquerdo: 90 vagas. 

VII. Avenida Woquiton Fernandes (da BR-030 até o cruzamento com a Av. 

Santana) – noventa e quatro (94) vagas: 

a) Estacionamento em fila e paralelo 

b) Lado direito: 80 vagas e lado esquerdo: 14 vagas. 

VIII. Rua Rui Barbosa – cento e quatorze (114) vagas: 

a) Estacionamento em fila 

b) Lado direito: 51 vagas e lado esquerdo: 63 vagas. 

IX. Travessa Rui Barbosa – oito (8) vagas: 

a) Estacionamento em fila 

b) Somente lado direito. 

X. Rua Governador Juracy Magalhães – dezenove (19) vagas: 

a) Estacionamento em fila 

b) Lado esquerdo: 19 vagas 

XI. Rua Reverendo Jaime Whight – trinta e duas (32) vagas: 

a) Estacionamento em fila 

b) Lado direito: 16 vagas e lado esquerdo: 16 vagas. 

XII. Rua Marcelino Benevides dos Santos – trinta e cinco (35) vagas: 

a) Estacionamento em fila 

b) Lado direito: 18 vagas e lado esquerdo: 17 vagas 

XIII. Rua Professora Helena Lima Santos – dezessete (17) vagas: 

a) Estacionamento em fila 

b) Lado direito: 17 vagas 

XIV. Travessa Palestina – dezenove (19) vagas: 

a) Estacionamento em fila 

b) Lado direito: 12 vagas e lado esquerdo: 07 vagas 

XV. Rua Novo Horizonte – vinte (20) vagas: 

a) Lado direito: 12 vagas 

b) Lado esquerdo: 08 vagas 

 

XVI. Praça do Mercado (da Av. Woquiton Fernandes até a Rua Novo Horizonte) – 

vinte e cinco (25) vagas: 

a) Lado direito: 04 vagas 

b) Lado esquerdo: 21 vagas. 

XVII. Praça do Mercado (da Rua Novo Horizonte até a Travessa Palestina 2) – 

quarenta e duas (42) vagas: 

a) Lado direito: 15 vagas em linha e 07 vagas em diagonal 

b) Lado esquerdo: 20 vagas.” 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE      E       PUBLIQUE-SE 

 

              GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 22 de dezembro de 2017. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 
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